LEI Nº 1101  DE 26/05/89

Dá nova redação a dispositivo da Lei Municipal nº 1095, de 13 de fevereiro de 1989, que “Institui o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por ato oneroso “inter vivos” – ITBI “inter vivos”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  O inciso VI, do artigo 14,  da Lei Municipal nº 1.095, de 13 de fevereiro de 1989,  que “Institui o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por ato oneroso “inter vivos” – ITBI “inter vivos”,  passa a vigorar com a seguinte redação:

“VI – nas tornas ou reposições em que sejam interessados incapazes, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação do despacho que as autorizar.”

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Timóteo, 26 de maio de 1989; 25º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

